
Exmo. Sr.
PAULO FUNDÃO
Presidente da C.M.S.M.
Nesta

Indicação nº 600/2021

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, RE-
QUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

CALÇAMENTO DA RUA PEDRO ALVES RIBEIRO, LADO SUL, NO BAIR-
RO GURIRI.

JUSTIFICATIVA:

A falta de pavimentação na referida rua é motivo de indignação
e revolta dos moradores, já que aquela via pública encontra-se em situação precária,
com  excesso  de  poeira  e  buracos  que  inviabiliza  o  trânsito  nos  dias  chuvosos,
necessitando urgentemente do calçamento.

Portanto, defendemos a aprovação desta solicitação e aguarda-
mos as devidas providências por parte do Prefeito Municipal para o atendimento do
pleito, visto que se trata de uma obra que além de contribuir para a organização do
trânsito, visa assegurar a melhoria da qualidade de vida dos moradores.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 08 de setembro de 2021.

GILTON GOMES
Vereador


